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NOTA TÉCNICA CTEI/CIF nº 145/2024  

 

ELABORAÇÃO CONJUNTA GT-DESENVOLVE E GT-AGROPEC 

 

Assunto: Projeto Agroecológico dos Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce - 

Ciclo 02 denominado Projeto de Implementação e Fortalecimento da Cadeia da Hortifruticultura 

em áreas de Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce – Minas Gerais - Ciclo 2 

 

APRESENTAÇÃO: 

 

A presente Nota Técnica analisa o Projeto de Implementação e Fortalecimento da Cadeia da 

Hortifruticultura em áreas de Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce – Minas 

Gerais - Ciclo 2, no âmbito do PG18 - Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica. 

Nos itens seguintes, será apresentada a linha do tempo dos projetos e solicitações apresentadas 

para a compreensão da evolução deste Projeto, especialmente quanto ao seu aspecto de 

agregação de valor na perspectiva das cadeias produtivas da fruticultura nos assentamentos da 

bacia do Rio Doce. 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO E HISTÓRICO DO PROJETO INTEGRADO DE 
DESENVOLVIMENTO DE ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA NA BACIA DO 
RIO DOCE - 2019 

 

Após a apresentação do Projeto Integrado na reunião intercâmaras CT-EI e CT-ECLET em 

03/09/2019, em Belo Horizonte, a Fundação Renova formalizou a demanda do Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST, através do Ofício Renova OFI.NII.072019.7370-01, de 

20/09/2019 no qual envia o projeto com seu plano de trabalho. 

O objetivo do projeto é a Revitalização do Passivo Ambiental e Inserção Produtiva Agroecológica 

em Assentamentos de Reforma Agrária na Calha do Rio Doce nos estados do Espírito Santo e 

Minas Gerais, por meio de processos formativos que garantam a participação e engajamento 

das famílias assentadas. O projeto iria apoiar, ao todo, 48 assentamentos em Minas Gerais e 

Espírito Santo, e articularia os programas: PG 17, 18, 26 e 33. 

Este objetivo será alcançado através de quatro eixos com seu respectivo Programa - PG no TTAC: 

EIXO PROGRAMA PG/TTAC 

1 – Produtivo Programa de Retomada as Atividades Agropecuárias 17 

2 – Infra produtivo Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica 18 

3 – Ambiental Programa de Restauração Florestal 26 
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4 – Formação Programa de Educação para a Revitalização da Bacia do Rio Doce 33 

Ações previstas para serem apoiadas pelo Programa de Desenvolvimento e Diversificação 
Econômica – PG18. 

Escopo 1º Ciclo: contribuir para o desenvolvimento econômico, social e ambiental equilibrado 

nos assentamentos localizados na bacia do rio Doce, através da organização de cadeia produtiva 

da fruticultura, proporcionando uma diversificação no plantio e aumento na geração de renda. 

Executor em MG: (Cooperativa Central dos assentados da Reforma Agrária de Minas Gerais) – 

CONCENTRA. 

ASSENTAMENTO MUNICÍPIO ESTADO Nº FAMÍLIAS 

Liberdade Periquito MG 33 

Terra Prometida Tumiritinga MG 30 

Águas da Prata I Tumiritinga MG 15 

Águas da Prata II Tumiritinga MG 15 

1º de Junho Tumiritinga MG 76 

TOTAL 173 

 

O Projeto previa atender a 173 famílias, em cinco (05) assentamentos em Minas Gerais. 

 

ITEM PREVISTO 

Meta física ● Mobilizar as 173 famílias nos cinco assentamentos da Bacia do Rio Doce que 

compõem o público-alvo para participação no projeto; 

● Elaborar diagnóstico técnico das propriedades rurais que receberão ações de 

implantação das atividades produtivas, a partir dos dados coletado no ISA 

(Indicadores de Sustentabilidade em Agroecossistemas); 

● Fomentar e potencializar a produção em 70 ha pomares de espécies frutíferas 

nos assentamentos citados; 

● Realizar levantamento das culturas frutíferas com potencial de produção na 

região; 

● Capacitar as famílias beneficiárias para o manejo, logística/transporte e 

comercialização dos produtos; 

● Elaborar Plano de Negócios para Implantação da Agroindústria de 

processamento de frutas e produtos minimamente processados; 

● Acompanhar a implantação das ações produtivas nas propriedades 

beneficiárias; 

● Elaborar os projetos de engenharia exigidos para a implantação da 

agroindústria de despolpa de frutas e alimentos minimamente processados; 

● Implantar Agroindústria de despolpa de frutas com capacidade para 250 

kg/dia. 

Recursos (R$) 4.443.756,30 milhões 

Prazo (meses) 36 
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Acompanhamento: foram entregues o relatório parcial de atividade com previsão de conclusão 

do projeto para agosto de 2024, contendo atividades desenvolvidas de julho de 2021 a janeiro 

de 2024 e o relatório físico-financeiro do Ciclo 1º - 2024, através do OF FR. 2023.3208 de 22 de 

dezembro de 2023. 

 

Após questionamentos da CTEI por meio do Ofício 02/2024, foram solicitados a apresentação 

de um novo relatório parcial que comprovasse as atividades encerradas e em andamento do 

Ciclo 1, no território mineiro e a CTEI recebeu, por meio do OF FR nº 2024.0378 em 08 de 

fevereiro de 2024, o Anexo 2 – Relatório Parcial do Projeto Agroecológico MG, com previsão de 

término em agosto/2024. 

 

APROVAÇÃO DO PROJETO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO DE ASSENTAMENTOS 
DA REFORMA AGRÁRIA NA BACIA DO RIO DOCE - Del CIF Nº 343/2019 
 

As Câmaras CT-EI e CT-ECLET analisaram o Projeto Integrado de Desenvolvimento de 

Assentamentos da Reforma Agrária na Bacia do Rio Doce e recomendaram ao CIF sua aprovação 

com ressalvas. Foram apontadas questões de caráter geral:  

● Demonstrar como as ações do programa atuarão na reparação dos danos econômicos e 

socio-ambientais; 

● Esclarecer como as ações de formação em agroecologia podem ser estendidas a 

comunidades atingidas e outros territórios; 

● Concorda na importância de um projeto integrado de desenvolvimento rural 

sustentável. 

Além destas questões, cada plano de trabalho de cada programa foi analisado e informado 

pontos a melhorar que estão na Nota Técnica CT-EI e CT-ECLET nº 01/2019.  O CIF através da 

Deliberação nº 343/2019, aprova com ressalvas condicionando a solução de pendências. 

O quadro a seguir apresenta os programas que estão articulados para o desenvolvimento do 

Projeto Integrado de Desenvolvimento de Assentamentos da Reforma Agrária na Bacia do Rio 

Doce. 
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Quadro geral dos valores aprovados pelo CIF para o PROJETO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO DE 

ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA NA BACIA DO RIO DOCE 

 
 

 
(*) o que foi aprovado pelo CIF (compensatório). Fonte: Base de Dados, Fundação Renova (2020) 

 
 
O projeto no PG18 - Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica seria apoiado 
com R$7,2 milhões. 

 

RESPOSTA DA FR AO CIF – DEL 343/2019 

 

A Fundação Renova apresentou respostas aos questionamentos contidos na NT nº 01 CT-EI e 

CT-ECLET, através do OFI.NII.072019.7370-02.  Esclarece que irá elaborar o detalhamento do 

plano de trabalho de cada programa de forma integrada. Se compromete apresentar o resultado 

final do estudo estratégico de desenvolvimento de cadeias de Minas Gerais e Espírito Santo, que 

está em elaboração pela COOPERTRAC.  Além disso, que seria elaborado o Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável.  Em relação à gestão e monitoramento do projeto, a 

Fundação Renova informou que iriam apresentar os relatórios integrados mensais e relatórios 

de execução trimestrais. 

 

PRIMEIRO RELATÓRIO INTEGRADO DE EXECUÇÃO DO PROJETO – abril de 2020 

O relatório apresenta as atividades desenvolvidas de junho de 2019 a março de 2020, 

contemplando todos os componentes referentes aos PG’s 17, 18, 26 e 33. 
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ADITIVO AO COMPONENTE PRODUTIVO – PROJETO DE IMPLEMENTAÇÃO DA CADEIA 
PRODUTIVA DA FRUTICULTURA EM ÁREAS DE ASSENTAMENTO DE REFORMA 
AGRÁRIA DA BACIA DO RIO DOCE. 

A CONCENTRA enviou o Ofício nº 2703-2023 informando que o projeto estava em execução 

desde julho de 2021, mas que necessitava de atualização de valor no componente produtivo no 

âmbito do PG18 - Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica. A solicitação se 

amparou na perda inflacionária e na solicitação de benefícios trabalhistas, gastos não previstos 

com a COVID-19, desvalorização do real frente ao dólar e a necessidade de atualização dos 

valores referentes à maquinário, matéria prima para adequação da obra em atendimento às 

normas técnicas do MAPA. 

O valor do projeto inicial era de R$ 4.443.756,30 (quatro milhões quatrocentos e quarenta e três 

mil setecentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos). Foi solicitado um acréscimo de R$ 

1.499.018,11 (um milhão quatrocentos e noventa e nove mil e dezoito reais e onze centavos), 

totalizando R$ 5.942.774,41 (cinco milhões novecentos e quarenta e dois mil setecentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e um centavos). 

Foi encaminhado ajuste no projeto de Implementação da Cadeia Produtiva da Fruticultura em 

Áreas de Assentamento de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce datado de 28/03/2023, com 

as seguintes justificativas: 

● Influência direta de diversos fatores sobre os preços dos materiais, equipamentos, 

insumos e serviços necessários ao seu pleno desenvolvimento da iniciativa, destacando-

se a inflação, a desvalorização da moeda nacional (real) frente ao dólar e os efeitos da 

pandemia COVID-19; 

● A atualização dos valores referentes à maquinário, matéria prima, para adequação da 

obra em atendimento às normas técnicas do MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento); 

● Necessidade de continuidade das contratações técnicas para acompanhamento da 

implantação dos 70 hectares de pomares junto às famílias beneficiadas.  

● Exigência de serviços como a impermeabilização de 1 caixa d'agua, com capacidade de 

armazenamento de 20 mil litros, instalação de sistema de bombeamento de água, após 

passar pelo sistema de tratamento a água deverá ser bombeada uma altura de 

aproximadamente 10m, calçamento do pátio em bloquetes, são 454,50 m2 que serão 

utilizados para chegada, saída e manobra de caminhões com produtos; 

 

● Também destacamos a grande variação de preços dos equipamentos necessários para 

produção, tendo em vista que seus componentes são importados e seguem a variação 

do dólar; 

Assim, a CONCENTRA justificou que o ajuste de projeto teve a preocupação de superar os 

desafios do contexto da pandemia e para fortalecer a atividade da fruticultura. Considerou 

também a perspectiva de incremento de receita com a melhoria de beneficiamento por meio 
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da instalação da agroindústria de polpa de fruta e minimamente processados com capacidade 

de geração de renda e desenvolvimento local. 

Tal solicitação foi apresentada na 79ª reunião da CT-EI, ocorrida em 19/07/2023 que gerou o 

encaminhamento aos integrantes do GT-Desenvolve e do GT-Agropec para elaboração de uma 

nota técnica conjunta. 

 

FUNDAÇÃO RENOVA APRESENTA CONCORDÂNCIA COM O ADITIVO DO PROJETO 

A Fundação Renova, através do OF FR nº 2023.1864, de 29/07/2023 apresentou a concordância 

conforme solicitação da CONCENTRA, sendo solicitado R$ 1.499.018,11 (um milhão 

quatrocentos e noventa e nove mil e dezoito reais e onze centavos), indo para o valor total de 

R$ 5.942.774,41 (cinco milhões novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e setenta e quatro 

reais e quarenta e um centavos), sem acréscimo de prazo. 

 

APROVAÇÃO DO ADITIVO DO PROJETO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO DE 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA NA BACIA DO RIO DOCE- DEL CIF Nº 721/23. 

 

A CT-EI analisou a solicitação, através da Nota Técnica CT-EI nº 127/2023 que recomendou a 

aprovação do aditivo de valor. O CIF aprova o aditivo através da Deliberação CIF nº 721, de 

28/07/2023 no valor de R$1.499.018,11, ao “Projeto Implementação da Cadeia Produtiva da 

Fruticultura em Áreas de Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce”, no âmbito 

do Programa de Desenvolvimento e Diversificação Econômica - PG18. 

 

RESULTADOS DO CICLO 1  

A Fundação Renova, através do OF FR nº 2023.3208, encaminhou relatório de atividades parciais 

físicas e financeiras do Ciclo 1 que teve o objetivo de executar ações que melhoram as condições 

de produção (plantio), por meio de assistência técnica, preparo de solo e plantio de mudas e 

construção da agroindústria de polpa de fruta e minimamente processados em fase conclusiva. 

Isso possibilitará às famílias assentadas a beneficiarem diretamente com a unidade de 

beneficiamento por meio da comercialização in natura dos hortifrutis e com aumento de valor 

para meio alcance de mercado. 

 

CICLO 1: RESULTADOS ALCANÇADOS ATÉ MAIO DE 2024. 

Duração: 33 meses. 

Investimentos realizados: R$ 4.622.806,44 (Quatro milhões seiscentos e vinte dois mil e 

oitocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Foram instalados 153 pomares de frutas e implantados 70 hectares de mudas frutíferas em 05 

assentamentos. 

Foram realizados 18 seminários de trocas de experiência e cursos de capacitações das famílias. 
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Em fase final de construção a agroindústria contará com duas linhas produtivas: minimamente 

processados (hortaliças e vegetais) e polpa de fruta congelada, ambas com capacidade de 

produção de 400 kg/h. 

 

NOVA SOLICITAÇÃO: 2: PROJETO DE IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DA 
CADEIA DA HORTIFRUTICULTURA EM ÁREAS DE ASSENTAMENTOS DE REFORMA 
AGRÁRIA DA BACIA DO RIO DOCE – CICLO 2 

 

A CONCENTRA encaminhou solicitação de um novo projeto, denominado Projeto de 

Implementação e Fortalecimento da Cadeia da Hortifruticultura em áreas de Assentamentos de 

Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce – Minas Gerais - Ciclo 2. 

A Fundação Renova, após a análise da proposta, encaminhou por meio do OF FR nº 2023.3208, 

de 22/12/2023, o projeto para a análise da CTEI.  

Para contextualizar, o Ciclo 1 teve como objetivo a construção das ações a partir dos dois 

primeiros elos da cadeia produtiva, com o processo de transição da produção da bovinocultura 

do leite para a cadeia da fruticultura. Desta forma, podemos subdividir o ciclo 1 em 3 grandes 

etapas:  

 

1ª etapa: mobilização, diagnóstico e construção de projetos executivos: 

O objetivo principal foi mobilizar e organizar projetos executivos para 151 famílias em 5 

assentamentos (Primeiro de Junho, Terra Prometida, Águas da Prata I, Águas da Prata II e 

Liberdade) da Bacia do Rio Doce, nos municípios de Tumiritinga e Periquito. Esse foi o primeiro 

momento de diálogo e levantamento de informações.  

 

2ª etapa:  Implantação produtiva e capacitações: 

A partir dos projetos executivos, iniciou-se a etapa de implantação dos quintais produtivos. Cada 

família recebeu um kit fomento de materiais, insumos, mudas frutíferas e sistema de irrigação, 

implantando 32 hectares de quintais produtivos composto pelas mais variadas espécies 

frutíferas. 

 

3ª etapa: Agroindustrialização: 

Implantação de uma agroindústria que contará com duas linhas produtivas: Primeira Linha: 

minimamente processados vegetal: 400 kg/h; Segunda Linha: polpa de fruta congelada, 400 

kg/h; contudo para o primeiro ano das suas atividades o potencial a ser utilizado será de 25% da 

capacidade total. No segundo ano uma previsão de 35% de sua capacidade, terceiro ano 50%, 

quarto ano 65%, quinto ano 80% da capacidade produtiva. 

 
O objetivo deste projeto do Ciclo 2 é criar estratégias de apoio aos assentamentos por meio do 

fortalecimento da cadeia produtiva da hortifruticultura com foco em duas linhas: Matéria 

Prima/Assistência Técnica e Agroindustrialização/Comercialização, contribuindo na 

sustentabilidade econômica, ambiental e social da agroindústria de polpa de frutas e 
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minimamente processados, construída pela CONCENTRA, incentivando à produção 

agroecológica, promovendo o cooperativismo, a conscientização, a qualificação dos produtores 

e o beneficiamento da matéria prima gerada. 

Público-alvo: 217 famílias, em 6 assentamentos mineiros. 
 
Ações:  

Linha Matéria-prima/Assistência Técnica: 

● Mobilizar e selecionar famílias dos assentamentos Primeiro de Junho, Terra Prometida, 

Águas da Prata I, Águas da Prata II, Liberdade e Oziel Alves, nos municípios de 

Tumiritinga, Periquito e Governador Valadares, para implantação de área de produção 

de 20 ha de hortifruticultura; 

● Elaborar projetos executivos de implantação, ampliação e melhorias das áreas 

produtivas de pomares e olerícolas, totalizando 20 ha. 

● Implantar, ampliar e melhorar área de pomares e de produção de olerícolas buscando a 

produção de matéria prima para a agroindústria de polpa e de minimamente 

processados, totalizando 20 ha; 

● Implantar infraestrutura de conservação, captação, armazenamento e uso sustentável 

da água, com a instalação de equipamentos para a irrigação, priorizando a adoção de 

técnicas alternativas de conservação da água e do solo como poços, barraginhas, 

tecnologias de captação de água da chuva, recuperação de mata ciliar e nascentes. 
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Linha Agroindustrialização/Comercialização: 

● Atualizar o Plano de Negócios da Agroindústria, apresentado na primeira fase do 

projeto;  

● Garantir aporte de recursos para capital de giro da agroindústria; 

● Elaborar projetos de comercialização para participação nos editais de chamadas 

públicas dos mercados institucionais nos assentamentos Primeiro de Junho, Terra 

Prometida, Águas da Prata I e II, Liberdade, Oziel Alves e Roseli Nunes II, nos municípios 

de Tumiritinga, Periquito, Governador Valadares e Resplendor – Minas Gerais; 

● Capacitar as equipes técnica de gestão para maximizar os resultados da agroindústria; 

● Estruturar a logística de aquisição de matéria-prima e comercialização da produção da 

agroindústria; 

● Realizar atividades de integração dos atores envolvidos na cadeia produtiva da 

hortifruticultura (minimamente processados) e polpa de frutas na região; 

Abaixo é apresentado o quadro síntese que consta os itens a serem investidos e valores: 

 

O detalhamento de valor a respeito de cada descrição das atividades pode ser encontrado por 

meio da planilha em Anexo 02_QQP_Agroecológico_MG, recebido em conjunto ao Ofício 

FR.2024.1126 - informações projeto agroecológico MG, em resposta ao Ofício CTEI nº 13/2024 

- À Fundação Renova Projeto Agroecológico MG - Eixo Produtivo Ciclo 2. 

 

2. PROCESSO DE ANÁLISE 
 
No dia 18/04/2024, foram realizadas visitas técnicas de campo, com membros da CT-EI (GT 
Desenvolve e GT Agropec), em parceria com a Fundação Renova, e custeado pela CT-EI para os 
membros, abrangendo: 
 

● Plantações das mudas de frutas: Assentamentos Primeiro de Junho e Terra Prometida 

(Tumiritinga); 

● Sede do Assentamento Oziel Alves e a agroindústria de hortifruticultura (Governador 

Valadares). 

 

Foram feitas apresentações por parte da CONCENTRA e assentados, e feitas as demonstrações 

dos investimentos realizados. Também foi demonstrada a necessidade de novos investimentos 

para o desenvolvimento sustentável dos produtores de hortifruticultura. 

 

Uma demanda recorrente apresentada pelos assentados se refere a dificuldade de mão de obra, 

inclusive foi observado nos assentamentos visitados a existência de famílias com casais de 
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idosos que ficaram responsáveis pela produção, se fazendo assim necessário a estruturação e 

garantia da mão-de-obra, evitando com que haja desistência ou eventual dificuldade no 

processo de produção, manuseio e transporte. 

 

Na propriedade visitada em Terra Prometida, foi identificado a existência de um córrego que 

poderá dificultar o acesso às plantações em um período de cheia do córrego ou eventual 

assoreamento da área, sendo assim necessário que seja garantida um meio de acesso.  

 

No processo de análise, com base nas informações enviadas pela Fundação Renova, no OF FR nº 

2023.3208, de 22/12/2023, os grupos de trabalho GT Agropec, GT Desenvolve e SECEX ES, 

realizaram reunião no dia 04/01/2024, que gerou a solicitação de esclarecimentos e informações 

a FR, através do OF CT-EI/CIF nº 02/2024, de 24/01/2024, com o prazo de resposta até o dia 

08/02/2024. A Fundação Renova respondeu ao OF CT-EI/CIF nº 02/2024 através do 

OF.2024.0378, de 08/02/2024. Para análise destas informações os GT’s Agropec e Desenvolve 

reuniram-se em 20/02/2024 que gerou o segundo pedido de informações e encaminhamento 

de sugestões através do OF CT-EI/CIF nº 13/2024, de 01/04/2024, posteriormente foi recebido 

o Ofício FR.2024.1126 - Resposta ao ofício CT-EI/CIF nº 13/2024, apresentando informações 

solicitadas referentes ao projeto agroecológico de Minas Gerais – Ciclo 2, com o respectivo 

anexo Anexo 01 - Projeto Produtivo – Ciclo 2 e Anexo 02 – QQP – Agroecológico - MG. 

 

Da análise das informações fornecidas pela FR ressaltamos: 

 

● O projeto trata de 2 linhas de frente, que são diferentes uma da outra. Foi apresentada 

a separação das linhas de expansão produtiva e da linha da cadeia de comercialização, 

evidenciando de forma clara cada uma dessas linhas, seus cronogramas e desembolsos 

de pagamento;  

● Foram estabelecidas, durante a fase de capacitação, ações de conscientização sobre o 

trabalho infantil, garantindo que a aprendizagem da criança não seja comprometida. 

Isso auxilia na redução da vulnerabilidade das crianças em diferentes áreas, como saúde, 

esforços físicos excessivos, acidentes com máquinas, entre outros.  

● Foi previsto o acompanhamento da sustentabilidade das operações, com a redução 

gradual do subsídio das despesas operacionais da cooperativa ao longo do tempo, uma 

vez que a agroindústria deve atingir um certo nível de maturidade, passando a 

cooperativa a assumir esta responsabilidade. Isso possibilitará verificar se a receita 

gerada é suficiente para garantir a sustentabilidade das operações, além de identificar 

possíveis distorções ao longo do tempo.  

● Foi apresentada separadamente as despesas relacionadas à manutenção do projeto, e 

as despesas dos custos de operação, como serviços de internet, por exemplo.  

 

3. CONSIDERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 

 

Em continuidade e qualificação do Projeto Agroecológico dos Assentamentos de Reforma 

Agrária da Bacia do Rio Doce - Ciclo 02 denominado após ajustes de Projeto de Implementação 

e Fortalecimento da Cadeia da Hortifruticultura em áreas de Assentamentos de Reforma Agrária 

da Bacia do Rio Doce – Minas Gerais - Ciclo 2, considerando: 

● Que o Ciclo 1 foi concluído em 100%, para o componente produtivo, com foco na 

organização da cadeia da fruticultura;  
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● Que na etapa de implantação das mudas foram implementadas ações de Assistência 

Técnica Rural nas orientações para os plantios de mudas de várias frutas;  

● Que no Ciclo 1 foram feitos investimentos na implantação da agroindústria de 

hortifruticultura e as obras, montagem dos equipamentos e fornecimento de energia 

trifásica por parte da CEMIG estão em processo de conclusão; 

● Que a organização dos assentamentos em torno da CONCENTRA, para comercialização, 

busca de novos mercados, diversificação de produtos minimamente processados e 

desenvolvimento do marketing são essenciais para melhoria da renda das famílias 

contempladas no projeto; 

● Considerando, ainda, a oportunidade de estruturar a CONCENTRA para fortalecer a 

capacidade de agregar ainda mais valor, aos produtos, com investimentos em uma 

agroindústria para minimamente processados (hortaliças e vegetais) e polpa de fruta 

congelada, estruturar uma equipe de comercialização e marketing, tanto para captar a 

produção para a cooperativa como para colocar o produto no mercado.  

Recomendamos:  

Encaminhamentos e recomendações ao CIF:  

a) aprovar o valor de R$ 9.489.728,64 (nove milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos) para ser aplicado no Projeto 

Agroecológico dos Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce - Ciclo 02 

denominado após ajustes de “Projeto de Implementação e Fortalecimento da Cadeia da 

Hortifruticultura em áreas de Assentamentos de Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce 

– Minas Gerais - Ciclo 2”, exclusivamente no Estado de Minas Gerais, no âmbito do PG 

18. 

b) apresentar as melhorias no projeto endereçadas ao plano de trabalho: incorporar os 

requisitos obrigatórios e seu orçamento para a emissão das devidas licenças e exigências 

ambientais e sanitárias; apresentar cronograma de execução em etapas demonstrando 

o sequenciamento e entrelace das ações; demonstrar como serão contemplados os 

canais de venda no comércio eletrônico; justificar como, ao finalizar o projeto, a 

cooperativa manterá sua capacidade operacional e a sua sustentabilidade. Incorporar e 

apresentar as informações complementares na ocasião da retificação do plano de 

trabalho. Endereçar à CT-EI para ciência. 

c) que a Fundação Renova deverá entregar ao Sistema CIF, semestralmente, o relatório de 

atividades e relatório físico-financeiro com resultados parciais com base no cronograma 

do projeto.  

d) que a Fundação Renova deverá entregar ao CIF/CTEI, em 180 (cento e oitenta) dias após 

deliberação do CIF, o Plano de Trabalho ajustado e o CONTRATO - TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA devidamente assinados. 

e) que seja entregue o relatório final com previsão para setembro de 2024 comprovando 

o encerramento do Ciclo 1. A Fundação Renova só poderá realizar o desembolso 

financeiro para o novo Ciclo, 2 (dois), após a comprovação por parte da Cooperativa do 

correto uso dos valores e da conclusão de tudo que foi previsto anteriormente. 
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4. EQUIPE DE ANÁLISE: 

 

Nº NOME REPRESENTANTE CIF ÓRGÃO 

1 Alécia Nathana Motta Cunha GT Desenvolve - CT-EI SEDESE-MG 

2 Ana Ivone Salomon Marques GT Desenvolve - CT-EI SEAMA - ES 

3 Cláudio de Paiva Ferreira Coordenador GT Desenvolve – CT-EI SEDE - MG 

4 Frederico Ozanam de Souza GT Agropec – CT-EI SEAPA - MG 

5 Gustavo Gomes Pereira do Nascimento GT Agropec – CT-EI SEAPA - MG 

6 João Marcos dos Santos Junior GT Agropec – CT-EI INCAPER - ES 

7 Mirna Lucia de Almeida Corrêa GT Agropec – CT-EI MAPA 

8 Victor Augusto Gomes Prosdocimi GT Desenvolve – CT-EI SEDE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

5. CONCLUSÃO 

    

Pelo exposto e para contribuir para o atendimento às Cláusulas 129 e 130, alínea “f”, do TTAC, 

que estabelece que a Fundação deverá realizar, dentre outras ações, o fomento de novas 

indústrias e serviços para atendimento de demandas decorrentes das áreas atingidas. 

O orçamento do projeto é de R$ 9.489.728,64 (nove milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 

setecentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos). O projeto deverá cumprir o prazo 

estabelecido no cronograma de 36 (trinta e seis) meses. 

Recomenda-se a aprovação do projeto denominado “Agroecológico dos Assentamentos de 

Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce - Ciclo 02 denominado após ajustes de “Projeto de 

Implementação e Fortalecimento da Cadeia da Hortifruticultura em áreas de Assentamentos de 

Reforma Agrária da Bacia do Rio Doce – Minas Gerais - Ciclo 2”, no Programa 18 – 

Desenvolvimento e Diversificação Econômica.  

Recomenda-se que a Fundação Renova deverá apresentar o Termo Assinado com a 

CONCENTRA. Entregar ao Sistema CIF, semestralmente, o relatório de atividades e relatório 

físico-financeiro com resultados parciais com base no cronograma do projeto.  Entregar ao 
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CIF/CTEI, em até 180 (cento e oitenta) dias após deliberação do CIF, o Plano de Trabalho ajustado 

e o CONTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, devidamente assinados. Que 

sejam consolidados os documentos e as informações unificados em um projeto final (com 

sumário).  

Recomenda-se que seja entregue o relatório final com previsão para setembro de 2024 

comprovando o encerramento do Ciclo 1 à CT-EI. A Fundação Renova só poderá realizar o 

desembolso financeiro para o Ciclo 2 (dois), após a comprovação por parte da Cooperativa do 

correto uso dos valores e da conclusão de tudo que foi previsto anteriormente. 

 

Lagoa Santa/MG, 15 de maio de 2024. 

 

 

Hugo Santos Tofoli 
 

Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação 
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